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PREFEITURA iiUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI
SEcRETARIA DE truNtctpAL DE ADMrNrsrReçÃo e FrNANÇAs

coutssÃo pERUANENTE DE LtctrAÇÃo- cpupup-pr

EDiTAL oo pRecÃo elerRôNtco - sRp No 011t2o23
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1,OOO3O49I2O23

O Município de Piràcuruca-Pl, por meio do(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio da Secretaria Munici-
pal de Administraçáo e Finanças, sediada na Rua Rui Barbosa, 289, Centro, Piracuruca-Pl, toÍna
público aos interessados que realizará licitação, para registro dê preços, nâ moda[dade PREGÃO,
na forma ELETRONICA, com ôritério de julgamento (MENoR PREçO GLoBAL Do TOTAL Do
ITEM|, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julhô de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de se-
tembro de 2019; da Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de ja-
neiro e 2013, da lnstruçáo Normativa SLTI/MP no 01, de Í9 de janeiro de 2010, da lnstruÇão
Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de '14 de de-
zembro de 2006; da Lei no í 1.488. de 15 de junho de 2007; do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro
de 2015, âplícando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666; de 2'1 de lunho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Pertir do dia 2210612023 às
í 7:00hs;
DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á paTtiT do
dia 0410712023 às 08:30hs.;
tNícto oA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: .Â partir do dia
0410712023 às 09:00hs.
LOCAL: Plataforma do Bancn do Brasil.

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha dâ proposta mais vantajosa para o REGISTRO
DE PREÇO PARA AOUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE AQUISIÇÂO E RECARGA
DE GÁS OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO MEDICINAL, CILINDRO DE OXIGÊNIO E CON-
CENTRADOR DE OXIGÊNIO COM NEBULIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADAES
DOS PACIENTES A§SISTIDOS PELA SECRETARIA E FUNDO IVIUNICIPAL DE SAÚDE DE PI-

RACURUCA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E

EDITAL ê sêus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, a aquisição dos produtos será de forma parcelada e de
acordo com a demanda da contratante, facultando-se ao licitante a participação e A OFERTA DE
PROPOSTAS global TOTAL DO ITEM.

1'3ocritériodejulgamentoadotadoSeÍáo@,obServadas
as exigências contidas neste Editat e seus Anexos quãnto às especificaçôes do objeto justifica-se

o lulgamento por item na presente licitação, uma vez que visa garantir a eficiência na aquisição
dos matenais demandados pela Secretaria Municipal de Saúdê de Plracuruca-Pl para atender
usuános do SUS.

1.4 Além disso, a licitação por item possibilita uma gestão contratual mais eficiente, .já que a en-
trega dos materiais é consolidada a partir do fornecedor vencedor de cada item, diminuindo a inci-
dência de atrasos e garantindo a disponibilidade dos insumos conforme as necessidades da ad-
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í 1,

ministraÇão. Desta forma, a licitação por item é mais adequada para garantir a

forme os termos e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos.
tivi

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão progiamadas em dotação orÇamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023.

3.í A Secretaria Municipal dê Adminístração e Finanças é o Órgáo Gerenciador do SRP no âmbito
do Município de Piracuruca-Pl.

3.2 A Secretaria Municipal de Saúde através das demandas apresêntadas pelas suas Unidades
orÇamentárias e o órgão partícipânte do presente SRP.

3.3 Os órgãos não participantes poderão utilizar a futura ARP na condição de carona observado o

limite de 50% dos itens registrados

4.1 O Credenciamento é o nível básico do rêgistro êadastral no SICAF, que permite que os parti-
cipanles da licitação na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. substitua parte de
sua documentação pela apresentação do SICAF.

4.2 O cadastro no SICAF deverá. ser feito no Portel dê Compras do Govemo Federal, no sítro
www.comorasoovernameÍlllais. qov.bf

4.2.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveís pela informação, devendo
prôcedér, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incor-
reçáo ou aquéles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do. sistema licitações-e do Banco do Brasil
(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp) que é a plataforma eletrônica onde será pro-
cessada a .licitação, constitui em responsabilidade ,exclusiva do licrtante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a este
Pregão.

4.3.1 O licitante responaabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas transa-
eõeg efétuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas pro-
DOS tas e seus lances inclusive os atos praticados diretamente ou por seu re-

co

pfe§êntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór-
gão qu eElldade promotora da licitação por eventuais daur. s-decgrre]úes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por têrceiros, bem como
pela perda de neqócios decorrente de inabilidade na operaÇão do sistema

4.4 A náo observância do disposto nô subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-
mento da habilitaçáo cf)
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5. í Poderão participar deste certame todas as eqpresas interessadas, regularme
das no paÍs, cuja finalidade e ramo de atuação prinÇipal estejam ligados ao objeto do presente
Pregão Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamen-
te cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasrl.

5.2 As empresas que optarem por partiêipar do presente Pregáo, mediante o cadastramento cita-
do acima, deverão iniciar sêu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mêdiante a inclusão das
informaçóes básicas relativas à constituiÉo, localizaçâo.e identificaçáo societária da empresa ou
pessoa física, entre outras,.sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual
validará as informaçôes registradâs no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado),
bem como, verificará a autenticidade.de. toda a documentação exigida e apresentada.

5.3 Os proponer{es arcarão com todo o custo decorrente da êlaboraçáo e apresentaçáo de suas
propostas.

5.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresas de pequeno porte,
nos limites prêvistos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.5 Não poderâo participar desta licitaçáo os interessados:
5.5.1 pro'rbidos de partíóipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

iegislação vigente;
que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
que se enquadrem nas vedaçôes previstàs ilo artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;
que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dis-
solução ou liquidaÇão;
entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa con-
diçáo (Acórdáo n' 7 461201 4-T CU-Plenário).

5.6 Como condiçãó para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim'r ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 que cumpre os requisitos estalielecidos ne artigo 3' da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apta a usuíruir do tratamento favorecido estabelecido em seus a/ts- 42 a 49;
5.6.2.nos itens exclusrvos para participação de microempresas e empresas de pequeno por-
te, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimentg no certame;

5.6.3 nos ilens em que a participação não Íor exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o ticitante não
ter direilo ao tratamento favorecido previsto na Lei Complêmentar no 123, de 2006, mesmo
quê microempresa, empresa de pequerio porte;

5.6.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.6.5 que cumpre os requisitos para a habilitaçâo definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.6.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores,
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5.6.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição
termos do artigo 7", )fiXlll, da Constituição;

5.6.8 que a proposta Íoi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normâ-
tiva SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.6.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradan-
te ou forçado; obseryândo o disposto Ros incisos lll.ê lv.do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal:

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-

ções previstas em lei e neste Edital.

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo, en-
cerrar-se-á automaticamente a elapa de envio dessa documentação.

6.'1 .1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edi-
tal, oconerá por meio de chave de acesso e senha.

6.í20S materiais apresêntados na proposta d€verâo possuir reqistros na ANVISA em
plena validadê, considêrando que o qás medicinal é um gás ou mistura de gases desti-

tratar ou revenir do em humanos ou admin os a humanos n

de diaqnóstico médico ou Dara rêstaurar. êorriqiÍ ou ríodificar funcões fisiolóqicas.

6.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sl-
CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que ha.ja alguma restriÇão de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43 § 1o da LC no 123. de 2006.

6.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi-
ca do Pregão, ando res o ônus deco nte rdâ de ne ocr diante
inobservânc ade uat uer mensa s emitídas o sistêma ou de sua d conexao

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do-
cumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

6.6 Não sêrá estâbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos. procedimentos de negociação e jul-
gamento da proposta.

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeirâ e para acesso público após o enaerra-
mento do envio de lances.
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7.1 O licitante deverá envrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do

seguinte campo: VALOR TOTAL DO ITEM:

7.2 DescriÇão detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo
de Referência.

7.3 Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos. todos os custos operaÇionais, encargos previdenciá-
rios. trabalhistas, tributários. comercieis e quaisquer outros que incidam direta ou rndiretamente no
fornecimento dos bens.

7.5 Os preçós ofeíâdos, tànto na pioposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licítante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.1 No catso da licitante apresentaÍ preço unitádô superior ao valor estimado para o item, o
Pregoeiro devet'á convocar para renegociar o preço, sob pena de cancelamento os preços re-
gistrados, exceto quando ficar demonstrado que o preço estimado no TR estiver incompatível
com os preços de mercado.

7.6 O prazo de validade da proposta não sêrá infêrior a 90 lnoventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração poderá ser utilizado pa-
ra promover o cancelamento dos preços ou e Íescisão contretual conforme o caso, a qualquer
tempo.

8.'Í A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiíicando desde logo aquelas que
nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in-

sanáveis ou não apresêntem as especificações técnicâs exigidas no Termo de Referência.
8.4 Também será desclassificãda a proposta que identifique o licitânte.
8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
8.5 A náo desclassrficação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo êm sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici-
tantes.
8.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consigna-
do no registro.
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8,9 O LANCE ôEVERÁ SÊR OFERTADO.PELO TUIENOR PREÇO GLOBAL
DO EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAçÃO DE P
AUÀHTIDADE]§OLTCITADÂ DÊ iiAÍÊRIÀL OUÊ COàllPÔE CAOA ITÊM TiO PRODUTO.
8.10 Os licitantes poderão ofere-cer lqnces sucessivos, observando o horário fixado para ebêrtura
da sessão e as regras estab€lecidas no Edital.

8.'l 1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema.
8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-
verá ser de no mínimo R$ í00.d) (CEIS REAISI.
8.13 Será adotado pare o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

8.14 A etapa de lances da sessáo pública terá dqração de dez minutos e, após isso, sêrá prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

8.15 A prorrogação automática de êtape de lences, de quê trãta o item anterior, será de dois minu-
tos e ocorÍerá sucessivamente sempre gue houver lances enviados nesse período de prorroga-

ção, inclusive no caso de lances intermediários.

8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente.

8.17 Enceffada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públi-

ca de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.18 Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for Íecebi-
do e registrado em primeiro lugar.
8.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do
valor do menor.[ânce registrado, vedada a identificação do licitante.
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-
tema eletiônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.21 Quando a desconexão do sistema elêtrônico para o pregoeiro persrstir por tempo superior a
dez mlnutos, a sessão pública será suspeà§a e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pçggeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para

divulgaÇão.

O Critério de julgamênto adotado será o MENOR VALOR POR ITEM, ASSIM COMPREENDIDA
COMO A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QUANTIDADES
INDICADAS PARA CADA |TEM DA DISPUTA, coníorme DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO definido
neste Edital e seus anêxos.
Caso o licitante não apresente lancês, concorrerá com o valqr de sua proposta.

8.24 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empre-
sa de maior porte, assim como das demais classificedas, para o fim de aplicar-se o disposlo nos N
arts. 44 e 45 da LC no í23, de 2006, regulamentáda pelo Decreto no 8.538, de 2015. Nessas con- 

C
dições, as propostas de microempresas e ennpresas de pequeno porte que se encontrarem na fai- .H
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xa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão nst eradas

empatadas com a primeira colocada
8.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de 5
(cinco) minutos conlrôlados pêlo sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.
8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no przvo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas-
sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realiza-
do sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-
nais da fase fechada do modo de dasputa aberto e fechado.
8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
prêvisto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos.

8.29.í no país;

8.29.2 por empresas brasileiras;
8.29.3por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

8.29.4por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.30 Persistindo o eÍnpate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre âs
propostàs ou os lances empatãdos.
8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pe-

lo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida mêlhor proposta, vedada a negaciação qr.l. condiçóes diferentes das previstas neste
Edital.

8.32 A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.33 O pregoeiro solicitará ao'liôitante melhor classificado que, ôô prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação rcelizada, acompenhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.34 Após a negociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula-
do para contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 70 e no § 9o do art, 26 do Decreto n.' 10.02412019.
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9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço íinal su or ao pre

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o míni o

ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.
9.2í Considera-se inexequível a proposta quê apresente preçoà global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o áto convocatório da licitação não tenha es-
tabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalâçóes de proprieda-
de do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer inteÍessado poderá requerer que se realizem diligênciâs para aferir a exequibilidade
e a legalidade dâs propostas,. devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita,
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada medi-
ante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrên-
cia será registrada em ata;
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por mêio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de dé 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
náo aceitaçâo da proposta.
9.6 É facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes dê findo o,prazo,

9.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de
Custos e Formação de Preços, encaminhados .por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrôni-
co, sob pena de náo aceitaçáo da proposta. 

r.

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lancê subsgquente, e, assim sucessivãmente, na ordem de classificação.
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat a nova data
e horário para a sua continuidade.
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o .lance mars vantqjoso, com o. fim de negociar a obtenção de melhor preço, ve-
dada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.11 TamhÉm nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhâda pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos pâra a participação de microemprésas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, ha-
verá.nova veriíicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se íor o caso.

9.14 Enceirada a análise quanto à aceitáção dâ proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que imp\a
ção no certame ou a futura contratação, mediante.a consulta aos seguintes cadastros:'

a-

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral da Uniáo (www.Dortaldetransparencia.qov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, manti-
do pelg Conselho . Nacional . de Justiça

ad consultar uen

a p

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçôes por llícitos AdminisÍativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas "b", "c" e "d' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)
10.3 A consulta âos cadastros será realizada em nome da êmpresa licitante e tamtÉm de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ag responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de con-
tratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori-
tário.
'10.4 Caso cónste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpediti-
vas lndiretas, o gêstor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-
tadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.5 A tentativa de burla será verificada. por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen-
to similares, dentre outros.
10.6 O licitante será convocado para manifeslação previamente à sua desclassificação.
'10.7 Constatada a existência de sanÉo, o Pregoerro reputará o licitante inabilitado, por faltra de
condiçáo de participação.
10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificaÉo, pelo sistema, da eventual oconência do
empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no í23, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.9 Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SIOAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçáo Jurídica, à regulari-
dade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 20í8.
10.10 O intêressado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP no

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra-
mento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

10.11 E dever do licitante atualizar préviamente as comprovaçôes constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.12 O descumprimento do sribitem acima implicará a. inabilitação do licitante, exceto se a con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 1O.O24, de 2019.
10.13 Havendo a necessidade de envio de dooumentos:de habilitação complementares, neces-
sários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convoca-
do a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e má-
ximo de 24 (vinte e quatro) horas. sob pena de inabilitação.
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10.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req ito nte
apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rel
dade do documento digilal.
í 0.15 Não serão aceitos documerÉos de hâbilitáção cotí indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
10.í6 Se o licitantê for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
licitante for a Íilial, todos ói documêntoà deverãô estar ein nome da filial, exceto aqueles docu-
mentos que, pela própria natureza, .comprovadamente, forem emitidos somente em nome da ma-
lriz.
í0.17 Serão aceitos régistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
10.18 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes que não apresentarem cadastro atualiza-
do do SICAF deverãe encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçâo relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

I . HABILITAçAO JUR|DICA:

a) No caso de ernpresário individual, iâscrição rno Registro Público de Empresas Mercântis, a

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRE-
Ll. ãto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devídamente registrado na Junta Co-
mercial da respectiva sede, acompanhado de dgcumento comprobatório de seus administrado-
res;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alleraçôes ou da última con-
solidaçáo respectiva;

II - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTAT
a) pro,va de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perahte á Fazendâ Nacional, mediante apresentação de certídão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)'e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 'Íelativos à Seguridade Socral, nos
termos da Portaria .Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre-
sentação de cêrtidão negative ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

ê) pro.ve de inscrição no cada§ro de contribuintês êstaduel, relativo ao domicílio ou sedê do lici-
tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ê Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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Í.í) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ob tó.a

rio, deverá comprovar tal condlção mediante declaração da Fazenda Estadual do se
sede. ou outra equivalenle, na forma da lei;
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g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte dêverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaÇão de
regularidade fiscal, mesmo quê esta âpresentê alguma restrição, sob pena de ínabilitaÇão.

il - QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO-F|NANCETRA.
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica:

b) Balanço paÍimonial .ê demonstrações contábeis do úitimo exercício social, já exigÍveis e apre-
sentados. na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.'!) No.caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante quali-
ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patri-
.monial do último exercício financeiro, (Art. 30 do Decreto no 8.538, de 2015);
b.2) no caso dê emprêsa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e.demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da socie-
dade.

b.í ) A exiqência de Aprêsentacão de CertiÍi de Boas Práticas de Fabricacão está em
con ade m di to rncrs Lei no 8.666/93 ese u em fa-
ce do oá§ medicinal ser um qá§ oú mistura de oa§es destinados a tratar ou orevenir do-
enÇas em humanos ou administrados a humanos para fins deliagnóstico n0luico 9u pa-
ra resteuÍar, corriqir ou modíffcar funcões fisiológicâs;

c) A empresa licitante, deverá apresentar a Autorizaçáo de Funcionamento (AFE) expedido pela

ANVISA para empresas que fabriquem ou envasem gases medicinais, conforme RDC í 6 de
011U412014 em especial no Art. 3o.

'1 1 .1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vin-

te e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônica, e deverá:

1 1 . í .1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada. em uma via. sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvàs, devendo a última folha ser assinada e as de-
mais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual em
contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante
gerenciou ou estejâ gerenciândo a entrega dos produtos compatíveis com o objeto licitado.
b) Apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF), conforme disposto na

RESOLUÇÁO . RDC No 69, DE ío DE OUTUBRo DE 2008 que dispóe sobre as boas práticas de
fabricação de gases medicinais.
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í í.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitan n or, p
fins de pagamento

i
t.

11.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consrderação
no decorrer da execução do contrato.e aplicação de eventual sanÇão à Contratada, se for o
caso.
11.1.4 Conter todas as especificações do obreto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, de sorte que essas informações vinculam a Contra-
tada.
1í.1.5 Os prêços dêverão ser expressos em moeda conente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global ern qlgarisrnos e por.êxtenso (art, 59 da Lei no 8.666/93).
1 1 .1.6 Ocorrendo diveçência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no câso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por ex-
tenso, prevalecerão estês'últimos.
'l'1.1.7 A oferta deverá ser frrme ê precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

seni coníer alternativas de preço ou de qualquer outra iôndição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
1 1 . í .8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo con-
siderada aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça vín-
culo à pÍoposta de outro licitante.

11.2 As propostas que contenham a descriçáo do objeto. o valor e os documentos complementa-
res estarâo disponíveis na internet, após a homologaÉo.

12.1 Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qua-

lificada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de no mínimo trinta minutos, paÍa que qqalquer licitante manifeste a intenção de reconer, de for
ma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

12.2 Havêndo guem se manifeste, ceberá aó Pregoeiio verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir sê ádmite ou não o recurso, Íundamentada-
mente.
12.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições dê admissibilidade do recursó.

12.4 A Íalta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recoÍrer importará a deca-
dência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso,. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contranazôes tam!Ém pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, seodo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à. defesa de sêus interesses.

í 2.6 O acolhimento do recurso invalidâ tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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í 3.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
'13.í.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-

ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada,a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1 3.1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor clâssificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e lrabalhista; nos termos do art. 43, §1' da LC no 12312006. Nessas hipóte-
ses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

13.1.3 Todos os licitantes remanescentes devêrão ser convocados para acompanhar a ses-
são reaberta

13.1 .4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail. de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

13.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus.dados cadastrais atualizados.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitânte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competen-
te homologará o procedimento licitatório.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contratação

16.í Homologado o resultado da liôitação, ierá ô adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis, con-
tados a partir da data de sua convocaçáo, para asqinar.a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade será de 12 (doze) meses, sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo das
sançóes previstas neste Edital.

16.2 Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-
tura da Ata de Registro de Preços, a AdministraÇão poderá encaminhá-la para assinatura. meio
eletrônico, para qlle seja assinada com.assinatura. digital válida e devolvida no prazo de 24 (vinte
quatro) horas, â contar da data e horas de seu recebimento, sob pena de cancelamento dos pre-

ços regrstrados.

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços po-

derá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quândo solicitado pelo(s) licitante(s) vence-
dor(s), durante o seu transcurso, e desde quê devidamente aceito.
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16.4 Serão formalizadas tantas Atâs de Registro de Preços quanto necessárias para stro e
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ven
crição do(s) item(ns), as respectúas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

16.5 lntegra a ata, como se nela transcrita, o registro dos licitântês que aceitarem cotar os bens ou
produtos com preços iguais aos do licitantê vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual rêferênte à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requi-
sitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993.

17.1 Após a ãssinâtura da ARP, em sendo realizada a contratação, seÍá firmado Termo de Con-
trato ou emitido inslrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o.prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-
caçáo, paa assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empeúo/Carta Contrato/Autorização), sob.pena de decair do dirêito à contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

17.3 Altemativamente à convocação pára comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-
tura do Têrmo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encami-
nhá-lo para assinatura ou acêite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias,

a contar da data de seu recebimento.

17.4 O p.azo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogâdo, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5 O Aceite da Nota de Empenho.,ou.do instrumento equivalenle, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à rela-

ção de negócios ali estabelecida.as.disposições da Lei no 8.666, de 1993;

17.6 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.7 a contratada reconhece que as hipóteses de. rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n".8.666/93 e reconhece os,direitos da. Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

17.8 O Wam de validade da ARP será de 12 (doze) meses. e o prazo de vigência do contreto será
fixada no instrumento.

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não, mantiver as condições de habilitação consigna-
das no edital ou se recusar a assinar o Gontrato ou a ata de registro dê preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocaí outro licitante, respeitada a ordem dê classificaÇão, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato ou.a ata de registro de preços.

18.1 As regras acerca do reajustamento ou revisáe de preços, são as estabelecidas na legislaçáo
que rege a matéria.
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22.5.1 Advertência por Íaltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contr€teção; .

22.5.2 Multa de 05. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre.judicado(s)
pela conduta do licitante:

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e dê fiscalizaÉo estão previstos no Termo
de Referência.

2O.1 As obr§ações da Contratante e da Contratada sáo as estabelecidas no Termo de Refe-
rência, bem como na minuta da ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como comple-
mentares entre sí.

22.5 O licitanteladj,udicatário que cometer qualquer das infraçóes discnminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito. sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.1 As regras áàerca aó pagamentó são as estabelecidàs no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

22.1 Comete infração administrativa, nos
te/adjudicatário que:

22.1.'t não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quan-
. do convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.2 náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.2.3 apresenlar documentaçáo falsa;

22.2.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.5 Enselar o retardamento da execuçáo do objeto,

22.2.6 Não mantiver a proposta;

22.2.7 Comeler Íraude fiscal,

22.2.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.3 As sançóes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregãci para registÍo de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido in-

Justificadamente

22.4 Considéra-se comportamênto inidônêo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

çóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluro entre os licrtantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceramento da fase de lances.
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contratar com o órgão, ent
opera e atua concretamen

OS;

22.5.3 lmpedimeíto de licitar e,iíé contráter com á União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos:

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan-
to perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-

rante a própria autondade que aplicou a penalidade, que será concedrda sempre que a Contratada
ressarcir a Contratanle pelos prejuízos causados,

22.7 A penalidade de multâ pode ser aplicada cumulativamente com as dêmais sanÇóês.

22.8 Se, durante o processô de âplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infra-

ção administrativa tipificada pela Lei no 12.8y',6, de '19 de agosto de 2013, como ato lesivo à admi-
nistração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apura-

ção da responsàbilidade da empresa dêverão ser remetidas à autoridade competente, com des-
pacho fundamentado, para ciência e deii§ão sobre a eventual instauração de investigaçâo preli-
minar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

223 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.8r'6, de 1o de
agosto de 2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.

22.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra-
tivos específicos para apuração da ocomância dê danos e prejuízos à Administração Pública Fe-
deral resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaÉo de agente
público.

22.11 Caso o valor da multa náo se.ia suficiente para cobrir os prejuízos causados pelâ conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar-
tigo 419 do Código Civil.

22.12 A áplicaçáo de qualquer das penâlidades previstas realizar-se-á em processo administra-
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ag licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

22.13 A autondade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem comg o dáno causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22.15 As sançõês por atos praticâdos no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classiíicado.

23J A apresentação de novas propostas na íorma deste item náo prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.
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23.1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas
tante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
tada durante a fase competitiva.

propostas em valor
última proposta indi

al rct-

vidu

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrata-

ções e somente.será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7 .8921213.

24.1 Até 02 (dois) dias.úteís antes da data designada para a abertura da sessão pública, qual-
quer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cpl.piracuruca(Ohotmail.oom ou por petição, dirigida ou protocolada no endereço
Pl.pi.qov.br.

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de âté dois dias úteis contados da data de recebi-
mento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publiÇadg nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, conta-
do da data de rêcebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame

www.Piracuruca-

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deveÍá ser moti-
vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As reSpoÉtas aos pedidos dé esclarecimentos serão diVulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

25.1 Da sessáo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sastema eletrônico

25.2 Não havendo expediente ou ocorrende qualquer fqto supeÍvêniente, que impeça a realização
do certame na data marcada, a sêssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
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25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erro falhas qu
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, m

s otl

pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificaçáo, fazendo prevalecer a ampliação da disputa. a busca da
proposta mais..vanlajosa, a,.busca da verdade material e em homenagêm ao princípio do formalis-
mo moderado.

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em íavor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão. o prin-
cípio da isonomia,,a finalidade.e a segurança da contratação.

25.7 Os licitantes,assumem todos oq custos..de preparação e apresentâção de suas propostas e a
Administrâção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do procêsso licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iní-
cio e incluir-s*.á o do vencimento. Só se iniciam e.vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

25.9 O desatendimento de êxigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-
tante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

25.10 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as regras editadas em harmonia com a lêgislação.

25.11 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereÇo eletrônico www.oiracuruca-
pi.pi.oov.br, no site do Banco'do Brasil: https://www.licitacoes-e.com.brlaop/index.jsp, no sitê do
TCE Pl no sistema licitaçóes web, e t
cpl.piraqttuctl@hotmail.coú nos dias úte

ambém poderão sêr lidos e/ou obtidos no endereço
is, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço

e peíodci.no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ANEXO Vll - T-ermo de Referência

ANEXO ll - Minúa de Termo de Contrato

ANEXO lll - Declaração de Fato Superveniênte lmpeditivo

ANEXO lV - Declaração de lne-xistência de Empregados Menores

ANEXO V - Declaração de Enquadramento

ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços

Piracuruca-Pl, 20 de junho de 2O23.

1.1

1.2

1.3
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Fernanda Sobrinho Damasceno
Pregoeira CPL PMP/PI
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1.í Determinar as especiÍicaÇôes básicâs para realização de licitaçao corR preços a serem registrados em
Ata de Registro de Preços para íutura e eventual contrataÇáo de pessoa.iurídica com vistas ao fornecimento

parcerado e sob demanda para AQUISIÇÃO E RECARGA Oe OÁS OXtCÊtttO, AR COMPRIMI-
DO MEDICINAL, CILINDRO DE OXIGÊNiO E CONCENTRADOR DE OXICÊruIO COM NE-
BULIZAÇÃo PARA ATENDER AS NECESSIDADAES DoS PACIENTES ASSISTIDoS PELA
SECRETARIA E FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES CONTIDAS No TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

2.1 Os materiais são necessários para atender as necessidades do Hospital Municipal dê PiÍâcuruca-Pl,
Maternidade Municipal e da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde e seráo utilizados na recarga dos cilin-
dros de oxigênio ou substituiÇão dos cilindros índispensáüeis para os atendimentos as pessoas com insufi-
ciência respiratória.
2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisiçóes frequêntes e pela
rmpossibilidade de se definrr previamente o quantitativo a ser demandado por esta Munrcipahdade, confoÍme
disposto, respectivamente, nos incisos I e lV, do art. 2o, do Decreto Municipal n'068/2013.
2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para íins de contratação
por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93.

3.1 Se a licitante for distribuidora na proposta apresentada deverá conter a Íabricante dos produtos forneci-
dos:
3.2 EspecificáçÕês téônicas - os materiais devem estar com as especificações em conformidade com o que
foi solicitado inclusive o disposto nas ResoluÇôes expedidas pela ANVISA;
3.3 Validade dos produtos:

l. Os produtos devem ser entregues no prazo dê até.5 (cinco) dias, contados do envio da autorização,
em hoÉrio comercial (das 08h00ii1in as'l7h00min) nos locais indicados na Autorizaçâo, conforme
demanda apresentada pela contratante, independentemente do número mÍnimo, com seus respecti-
vos quantitativos de acordo com autorização de fornecimento e na nota fiscal;
ll. O prazo de validade diis produtos náo deverá ser inferior a '12 meses, a contar da data da entrega
do produto, quando for o caso.

3.4 Os equipamentos (cilindros e tangues) cedidos em omodato somente seráo considerados entregues
após a instalaÉo e a realização de testes necessários para o perfeito Íuncionamento dos equipamentos.
3.5 Todos cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de prote-

ção móvel ou fixo e deveráo ser entregues lacrados, caso contrário seráo devolvidos à CONTRATADA.
3.6 Todos os Gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classificados, marca-
dos e rotulados, conforme declaração emitida pelo própria CONTRATADA, constante na documentaçáo de
transporte (a classificação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio definidas na Resoluçáo no 420
de 1210212004 da ANTT).
3.7 O fornecimento de gases medicinais contempla: a retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e en-
Íega dos cilindros abastecidos, cedidos e próprios, e as respectivas manutençôes preventivas e corretivas
dos cilindros de propriedade do fornecedor.
3.8 Os gases medicinais fornecidos em crlindros, devem estaÍ conforme Resolução ANVISA RDC n.

70/2008, cujas especificaçôes devem atendêr à Rêsoluçâo ANVISA RDC n0 69/2008. 3.2.8. Os cilindros de-
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verão seguir fielmente as especiÍicaçÕes da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, a rotuà!>m.e as-cd-
res dos mesmos.
3.9 A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cllindro identificado: o nome do produ-
to; as precauçÕes; e, a classificaÇêo ONU do gâs acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descre-
ver as principais caracterÍsticas do gás nêle armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial dê
risco.
3.10 O transportê dos equipaméntos e dos gases deverá ser reafizado pêta CONÍRATADA em caminhôes
especiais, seguindo o estabelecido no DecÍeto Lei n'96.044 de 18/05/í988 do Ministério dos Transportes e
na Resoluçâo no 420 da ANTT.
3.11 Todos os equipamentos. utensihos. fenamentas e insumos necessários para o fornecimento dos gases
medicinais sâo de inteira responsabilidadê da CONTRATADA e seu custo deverá estar incluso no valor da
proposta.

4.1 Olobjeto deste T€rmo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de contrataçáo
por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei no 8.666/93, considerando que os pa-
drôes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especificaçôes usuais
no mercado.
4.2 Por se tratar de LicitaÇáo para Sistema de Registro de PrêÇos, náo é necessário indicar a dotaÇão or-
Çamentária para execução das despesas desta licitâçáo estão programadas em dotaÇão orçamentária pre-
vista no orÇamento do Município paÍa o exêrcício de 2023; Elemento de Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Re-
cursos: 500 e 600; Função.Programática: 10.30?.0010.2050 Manutençâo do Hospital Local Dr. José de Brito
Magalhães c/ seÍv. de clinica medica. cirúrgica e urgência e emergência, 10 302 0013.2079 Aquisição de
medi€mêntos paÍa pacientes atendidos pela média e alta comp. MAC; 10.302.0010.2066 ManutenÇáo do
Pronto Socono Municipal; '10.302.0010.2065 Atendimanto Médico espêcializado em Saúde Materno - lnfan-
til - Matemidade Municipal; 10.302.0010.2046 Manutençáo dos atendimentos ambulatorial e especializados
4.3 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitaÇão poderá oconer no exercício de 202312424
sendo que a dotaçáo orçamentária constará quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil,
art. 7' § 2 da Lea 7.892/13.

5.1 O ôbjeto desta licitaÉo será fornecido parceladamente e somente mediante a apresentâÇâo de autori-
zaçâo, devidamente preênchida e expedida pela autoridade competentê ou responsável poÍ elê dêsignado.
5.2 A Autorizaçâo dê fornecimento será,enviada em fôrmato eletrônico para o endereÇo de e-mail informado
na pÍoposta de sorte que os prazos para o fomecimento dos produtos seráo contados de data do envro. rn-
dependenlemente do licitante acusar o rêcebimento ou não. ..

5.3 Os'produtos sêrão entregues pela contÍatada no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde,
obrigatoÍiamênte das 08:00às 17:00 no local indicado na autorizaÉo, NO PRAZO DE ATE 5 DIAS contados
do envio da.eutorizaÇão atravês do e-mail a.ser indicado pela contretada para recebêr as solicitaÇÕes do
município.
5.4.1 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o nome, o
cargo e a assinatura emitidos pela Administraçáo responsável designado na respectiva requisiçáo de Íorne-
cimento;
5.5 A. CONTRATADA comprometer-se-á a dar total.garantia quanto à qualidade dos produtos íornecidos,
bem como, efetuaÍ á substituição no pÍazo máximo de 2 (DOIS) DIAS UTEIS, e totalmente às suas expen-
sas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na formê do art. 69 da Lei no

8.666/93;
5.6 Correráo por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros. transporte. tributos. encargos tra-
balhistas, e previdenciários, dêcorrentes de entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo
da CONTRATANTE absolutamente os valores rêferentes âo efetivo fornecimento do objeto ao preço aotado
na proposta da CONTRATADA.
5.7 Os FORNECIMENTOS deverão ser executados dê acordo com as necessidades do poder municipal re-
quisitante, sendo rejeatados os fornecimentos parciais, com quantidades inferiores ao solicitado, ou que os
produtos não atendam as regras fixadas no edital e seus anexos.
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O objeto desta licitaçâo poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da conformidadâdo
com as condiÇões, especificaçÕes e exigências do edital.
5.8 Constatadas irregularidades na execução do ob.jeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificaÇáo, rejeitá-lo no todo ou em parte, deteÍminando sua substituição ou res-
cindindo a contrataÇáo, sem prejuízo dâs penalidades cabÍveis, inclusive cancelamento dos preÇos registra-
dos, rescisáo contratual e convocação do licitante remanescente ou ainda realizar a contrataçáo direta paÍa
atender a demanda,
b) Se disser respeito à diferença de quantjdade ou de partes, determinar sua complementaÇáo no prazo de
24h ou rescindir a contrataÇão, sem prejuÍzo das penalidades ÇabÍveis;
c) O recebimento do ôbjeto dar-se-á dêÍinitivamente umã vêz úêrificado o atendimento rntegral da quantida-
de e das especiÍlcaçóes contratadas.
5.9 os pREÇos REGrsrRADos NÃo oBRrcAM A ADMTNTSTRAÇÃo e aoourRrn os MATERTAIS,
NAO EXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AO FORNECIiáENTO DO OBJETO LICITAOO.
5 10 Caso â licilante contratada nào efetue o fornêcimento dos materiais no prazo de 05 (CINCO) dias, con-
tados do envio da AutorizaÇão de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo setor compê-
tente, fica caracterizada o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando a contratada ao cãncelamen-
to dos preços registrados, rescisâo contratual, sem preJuízo da aplicaçâo das penalidades legais cabÍveis.
5.11 Constatado a gualquer tempo que os preços registíados estáo acima dos praticado no mercado o lici-
tante será convocado para renegocaar os preços e casô-não aceite a redução ficará liberado, facultando a
administração convocar o licitante remanescente ou realizar a contrataçáo direta.

6.1 Sem prejuizo do integral cumprimento das disposiçÕes deste Procedimento Licitatório bem como das
obrigaçÕes decorrentes do contrato, cabe à contratada.
6.1.1 Zelaí pela fiel execuçáo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos ne-
cessános para tanto:
6 1.2 Responder por quaisquer danos. perdas ou prejuÍzos. causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por
dolo ou cuha, na,execqçáo do contrato, bem como, por qualqueÍ,que venha.a ser causâdos por seus prepos-
tos. em idênticas hipóteses;
6.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resullantes da
execuÇào do contrato, nos termos do Art: 71 da Lei 8.666/93, com sua§ alteraçÕes;
6.1.4 ArcaÍ com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contra-
taçáo, tais.eomo: transporte, frete, carga e descarga, etc.;
6 í 5 Manter-se durante toda a execuçâo do contrato. em compatibilidade com as demais obngaçôes assu-
midas, todas as csndições de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitaÇâo que darão origem ao contrato;
6.1.6 A contratadá se obriga a reconhecer os direitos da Admrnistração, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93;
6.1 7 A CONTRATADA comprometer-sed a dar totàl gaÍãntia quanto à qualidade dos produtos fornecidos,
bem como, efetuar a substituiÇão, e totalmente às suas expensas de qualquer produto fornecido fora das es-
pecificaÇÕes constantes da proposta aprêsentada;

6.1.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, Íiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes.do fornecimento dos produtos, respondendo
pelos mesmos nos termos do art. 71 da Lei n" 8.666/93 com suas alteraçÕes;
6.1.9 Náo transferir a outrem, no todo ou eÍn parte, o contratg, sem prévb e expressa anuência da CON-
TRATANTE:
6.1.10 AssumiÍ inteira responsabilidade pela êxêcução do contrato ê efêtuá-los de acordo com as especifi-
caçÕes constantês da proposta e/ou instruções do contrato;
6.1.1 1 Comunicar imêdiatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaÉo do contrato, qual-
quer anormalidade veriÍrcada:
6.1 .12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoars ocasionados à Administra-

çâo e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposam-ente;
6.1.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorren-
te, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;
6.1.14 Arcar com evêntuaas preluízos causados à CONTRATANTE ê/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execuÇão do contrato;
6.1.15 lndicar à CONTRATANTE o nomê de sêu prêposto para manter entendimento e receber comunica-
çóes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme êstabelecido no art. 68 da Lei n" 8.666/93;
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6.1.16 Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e arcar com os ônus decorrentes de a dic rp
juízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam a.iuizados contra a CO
terceirosl
6.1.17 Submeter-se a mais ampla fiscalizaçâo da CONTRATANTE, poÍ meio de seus ficais/gestores a qual-
quer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATA-
DA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigaÇÕes contratuais;
6.1.18 Cumprir, durantê a execuçào do contralo, todas as leis ê posturas federaas, estaduais ou municipars
vigentes e atinêntes, sendo a única responsável por prejuizos decorrentes de infraçÕes a que houver dado
causa.

7.'1 Sem prejuÍzo do integral cumprimento de todas as demais obrigaÇões decorrentes do contrato, cabe à
contretante:
7.2 Proporcionar todâs as facilidadeg para que o Íornecedor possa cumprir.suas obrigações dentro das
normas ê condaÇóes de§te pÍocêdimento;
7.3 Rejeitar, no todo ou em parte. os produtos fornecidos em desacordo com as obrigaçôes assumidas pelo
fornecedor;
7.4 Efetuar o pagamento nas condiçÕes pactuadas; , ,,

7.5 Comunicar à empÍesa sobre possÍveis inegularidadês ob,seNadas nos produtos fornecidos, pera imedia-
ta substituição:
7.6 VeriÍicar.a regularidade de recolhimento dos encaÍgos sociais antes.do pagamento.

8.1 Será designado pela AdministÍação o Fiscâl/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização da sua execuçâo, anotando em registro pÍóprio as ocorrências Íelacionadas com o for-
necimento do objeto, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.
8.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deveráo ser
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoçáo das medidas convênientes;
8.3 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante, etravés do Gestor/Frscal do contrato
ou servidor por.êle designado, nos termos do Artigo 67 da Lêi no 8.666/93, cu.io recebimento ocorrerá no lo-
cal e hora determinado pela unrdade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei no

8 666/93

8.4 Considerem-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de ate 30 (trinta) dras, contados do
recebÍmênto provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscâ1, que nâo sejam contestados pêla CONTRATAN-
TE, após a emissâo da Ordem de Fornecimento e Nola de Empenho. Firmado pela autoridade responsável.
8.5 Caso seja veÍiÍicado alguma falha quanto a defeitos de fabricaçâo, quantidades recebidas ê qualidade
os serviços fomecidos, a CONTRATADA será notiÍrcada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um prazo má-
ximo de 02 (dois) dias.úteis para fornecimento dos novos produtos, salvo nos casos de medicação de de-
manda urgente que deverá ser Íornecido no prazo de 24h.

9.1 Sem prêluízo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei 8.666/93, após a oelebraÉo da Ata de Registro de
preços poderá ser Íormalizado Contrato que contará, necessariamente, com as condaçÕes especiÍicadas no
Edital ou sua substituiçáo por instrumentos simalares, confoíma faculta o Art. 62 da Lei n" 8.666/93.

9.2 Todos os instrumentos e atos oriundos da presente licitaçáo sào complementares entre si para todos os
efeatos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das.partes;
9.3 Apôs homologaÇão do resultado do certame o MunicÍpio firmará a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, que
terá validade a partir de sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses-
9.4 Considêrando o uso do Sistema dê Registro de PreÇos e a previsão de aquisrÇões parceladas do objeto,
a Nota de Empenho ou instrumento simllar têré forÇa de contrato, quando da aquisiçáo dos materiais, con-
forme prevê o Art. 62 da Lei n" 8.666/93.
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10.1 lnexecuçâo total ou parclal do contrato poderá ensejar, além das penalidades especiflcas, a sua resci-
são com as consêquências contrâtuais,e legaiq .l ,

10.2 Constituem motivo de rescisáo, os êlencados nos aÍtigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com reda-
Çáo atualizada pela Lei 8.883/94.
10.3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista eln lei (art. 79, e seguintes, da Lei
8.666/93)

1 1 .1 Considêrando a jurisprudêncie máis recente do TCU e a legislaÇâo correlaia, Justifica-se que a melhor
opção é realizar a licitaçáo por item ao invés de por lote, a fim de garantir a mais lÍdima competitividade nos
termos da Súmula 247 do TCV.

12.1 O pegâmenüo será realazado no prazo.niâiÍmo de áté 30 (Trinta) dias, cohtados a partir do recebimento
da Nota FisÇal ou Fafura, através de ordern bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indi-
cados pelo contratado.
12.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valoÍe§.nâo,ultrapessem o limite de que trata o inciso ll
do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentaçáo da Nota Frscal, nos têrmos do art. 5o, § 30. da Lei n" 8 666, de 1993.
12.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou,tatura no momento em que o órgão contratante
atestar a êxecuçáo do obleto do contÍato.
'í2.4 A Nota,.Fiscal ou Fatura deverá ser obrigâtoriamentê acompanhada da comprovaÇão da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sis-
tema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçêo mencionada no art.29 da Lei no

8.666, de 1993.

12.5 Constetando-se, junto ao SICAF, ã situaçáo de irÍegularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as Brovidências'previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

í2.6 Havendo erro na apresentação da Note Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. ou, ain-
da, ciÍcunstância que impeÇa a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigaÇáo financeira pendente,
decorrente dê penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que â Contratada
providencie,as mêdidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a compro-

s para a ContratantevaÇão da regula
12.7 Seié consi

rizaÇão da situaÇâo, não acarretando
derada data do pagamentô'o dia em como emitida a ordem bancáriâ para pa-

gamento

13.1 Após pesquÍsa do preço dê mercado, efetuada pelo setor responsável do Município de Piracuruca-Pl, a
especificação dos produtos e o valor total dos itens para fúura contratação e o estimado logo abai-
xo:
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300 R$ 39,90 R$ 11.S70,001

2 RECARGA DE OXIGÊNIO I\4EDICINAL PARA CILINDROS. ,4.500 RS 1s9.750,00

R$ 171.720,00VALOR TOTAL OO LOTE I .

Pilâôüilüch 
I

LOTE i: RECARGA.OE GÁ§ OxlGÊNlO É AR COMFRIMIDO MEDICINAL

"àesêniÇÀo' I ounxt vfft,CI;R lvruôn rôrar:'

RECARGA DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL PARA CIt INDROS

R$ 35.50



COMISSAO PERMANENTE

RS 25.056 00

R$ 18.175.00

OBS.í: O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE CONSUMO DOS USUÁ-
RIOS NO ANO ANTERIOR, MAIS UMA PERPESCTIVA DE CRESCIMENTO DA DEMANDA, SENDO IN.
SERIDO ITENS..NOVOS PARA CUSTOMIZAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SORTE QUE A
PREUSÃO POS ITENS PARA REGISTRO NÃO CONFIGURA A OBRIGATORIEDADE OU A CERTEZA
DE AOUISIçÃO DOS PRODUTOS EM FACE DA EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS, NOS TER-
MOS DA Lei 8.666/93, Artigo 15: "§ 4'A existência de praços registrados náo obriga a Administração a
fimat as contrcâçôes que deles poderão advir, íicando-lhe facultada a utilízação de outros meios, res-
peitada a têgistaçào relativa às ticitações. sendo assegurado ao beneficiàro do registro preferência em
igualdade de condições.
13.2 O valor total estimado para a futura contrataÇão dos fornecimentos será de R$ 369-817,50 (trezentos e
sesserrÍa e nove mil, oiúocenfos e dezesseÍe reais e cinquenta centavos) gue constitui uma estimativa.
cabendo ao licitante, segundo metodologia própria, avaliar os custos para o fornecimento dos materiais nos
prazos e condiçÕes fixadas no edital.
13.3 O quantitativo dos materiais e o valor estimado da contratação são originários de uma estimativa de

consumo, todavia, considerando o fornecimento parcelado dos materiais e aquisiÇão mediante as necessr-

dades da administração, a existência de preços registrados, náo obriga o município a adquirir a totalidade

dos materiais regisúados.
13.4 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias ao fornecimento dos ma-

teriais nos locais e prazos indicados, quando for o caso.
13.5 A quantidade de materiais solicitados'aa AutorDaÇão de Fornecimento será definida pela Secretaria

requisitante, náo havendo necessidade de quantidade minima por pedido, como condição, para o forneci-

mento dos produtos solicitados.
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CILINDROS DE AR COI\4PRIMIDO MEDICINAL ÍA-
MANHO G 7.0 M! APROXIMADAMENTE

R$ 2.989,90 R$ 14.949.50l

2
CILINDRO DE OXIGÊNIO TAMANHO G 7,0 I\,l!
APROXIMADAMENÍE 10 R$ 2 989,90 RS 29 899.00

3
CILINDRO DE OXIGÊNlO i/l 3.0 Ílts APROXIMADA-
MENTE CILINDRO 10 RS 2.505,60

4 CILINORO DE OXIGÉNIO TAMAN}IO P 1.0 M3 APRO.
XIMADAMENTE CILINDRO 10 R$ 1.817,50

5
UMIDIFICADOR COM FRASCO PúSTIGO 25O ML
oxrGÊNro (MEDTcTNAL) CILINDRO 20 R$ s9,90 RS 1 198 00

6 FLUXIOI.4ETRO O/15 LPM FEMEA P OXtGÊNIO CILINORO

REGULAOOR DE PRES6ÁO OXIGÊNIO MÊDICINAL
ESCALA DE PRESSÀO DO MANÔN4ETRO: O A 3í,5
MPA (O A 3Í5 KGF/CM') - CORPO LATÃO CROMA-
DG, CONEXÔES DE EúTRADA E SAÍDA, LATÃO
CROMAOO- MANÔMETRO: AÇO COM PINTURA
ÊPÓXI. SAiDA oO GÁs CALIBRADo: 3,5 + 0,3
KGF/CM'PARA ENIRAOA DE 1OO KGFi CM'. CO-
NEXÔES oE ÊNTRADA E sAiDA coNFoRMÊ AS
NORMA§ ABNT

CILINDRO 20

R$ 1.850.00RS 92,50

R$ 899,50 R$ 17.990,00

R$ 88.980.001

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COI\,1 NEBULIZA-
ÇÂo 5LPM- ÍuBo DE coNExÃo ui,flDrFrcA-
DOR/CONCENTRADOR FLUXO POR LITRO: ATÉ 5
LITROSAI"ARMES E INDICADORES SONORO E
LUZÊS INDICADORAS VAZÁO DE OXIGÊNIO: O-5
UMIN; DIMENSÓES] 305 MM X 3OO [/lM X 535 MM;
coNcENTRAÇÃO DE OXrGÊNrO (PUREZA): 93%
l3%; VOLTAGEM: 220 VOLTS; MODO DE FUNCIG
NAMEISTO] CONTJNUO; PRESSÃO MÁXI[,IA DE
SAIDA:'8,sPSI; RUIDO: = 48DB; PESO LíOUIDO:
14,500 KG; SENSOR OO ALARME DÊ CONCENTRA-
ÇÁo DE oxrcÊNto . 82"/"

UND 10 R$ 8.898.00

VALOR TOTAL DO LOTE II R$ 198.097,50
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13.6 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA O LICITANTE DEVERÁ APRESENT D A
Ão FIRMAOA PELO TITULAR DA EM E o OR UEM TENHA RECONH

TE PPPEBES PÂBA ES§E fli4, ATESTANDO OUE O§ PRODUfOS APRESENTADOS NA

§UA PRO?O§TA SERÃO ENTREGUES A CONTRATANTE NO PRAZO. LOCAIS E CONDI-
oes rt SPE SECRETARIA RE ISITANTE

identiÍique que algum produto sofreu13.7 No momento da elaboração da p posta caso o licitante
descontinuação dê fabricação tal fato deverá ser comunicado ao Pregoeiro para que possa ser
providenciada a.exclusáo do item, sêm que isso altere a data da sêssão considerando que essa
situação não implicará na aquisição do produto, momento no qual poderá ser reavaliada essa si-
tuação.

Piracuruca-P1,.2.1 de junho de 2023..

Rêsponsável pela elaboraÇáo do TeÍmo de Referência

Fern anda Sobri nho Dam asceno
Pregoeira da CPL-PMP

ro

Considerando a nêcessidade da aquisiçâo dos medicaírientos, aliada as condiçôes e requisitos necessáflos
para o Íorneciúento do obieto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovaçâo do Termo de ReÍe-
rêncra:

Ruana Priscila Spíndola Melo Trindade
Secretária de Saúdê de Pi,euruca-PuP

Aziel da Silva Celestino
Secretário Municipat de Administração e Finanças

Gerenciador do Sisúema de SRP PMP-Pl
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O MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI/PI, pessoa jurídica dê direito público interno, com sede na )(xxx)(xxxxxx, PiÍa-
curuca-Pl, por intermédio da SECRETARIA fTUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx, Centro,
C.N.P.J. no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato Íepresentado pelo Sr. xxx-Ãxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Secretário
Municipal, domiciliado na Rua _, nesta cidade, portador da Carteira. de ldentidade no

SSP - Pl, CPF no _, no uso da competência que lhe foi atdbuida regimenialmente, e em sequência,
des ignado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a êmpresa , inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o

, estabelecida nã cidade de à Rua que

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIM O MUNICÍ-
PIO DE PIRACURUCA-PI, POR INTERMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx E A EMPRESA

PARA O XXXXXXXXXX

3//2013,e subsid iariamente pelâ Lei n.o 8.666r'93, de 21106/93, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕ€s

1.'l Contratação de empresa para fornecimento parcelado de destinados a

do l/unicípio de Piracuruca-Pl, conformê êspêcificações e demais exigências previstas neste edital e
seus anexos, crmo se aqui estivêssem transcritos.

1.2 A CONTRATADA Ílca obrigada a aceitar, nas mésmas condiÇôes contrâtuais os âcréscimos ou supressões que se
Íizerem no objêto cantráual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 10,

da Lei Fêderal n.0 8.066193 e suas alterações posteriores

í.3 A CONTRATADA êxecutârá os fornecimenüos rigorosâments de acordo com os prazos e termos deste mnlrato e

documentos dele intêgrantes.

1 Os produtos deverão ser entregues de acordó coó âs neeessidadês dâ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURU-
CA-PI

apresenlou os do€ümentos exigidos por lei, nes-16 alo representado por _, e daqui por diante
denominada simplesmehte CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instru-
mento, e em conformidade com o disposto no artigo ô0 e ss, da Lei n." 8.666/93, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx
xxxxxn«xx)o(»( para aténder as necessidades do muflicípio de Piracuruca-Pl, conforme especiÍicações constantes do
termo reÍerente do €dital, e de proposta da contratada, integÍantes do procedimento licitatóÍio em epigrafe, conformê es-
tabelecido no pregâo Eletrônico 0xx/201x e Processo no xxxxxxxrxxx2ol x; observadas as disposiçóes da Lêi no 10.520,
de 17 de julho de 2002, publicadâ no D.O.U de 18 de iulho de 2002, e alleraçóes posteriores; pelos Decretos no 3.555,
de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08i2000, Decrelo no 7.892h3, bem como o DecÍeto Municipal no

1.1 A adorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dâ PREFEITURA l\,luNlClPAL DE PIRA-
CURUCA-PI, âtravés da secretaria requisitanlei cabéndo á.mesiia lodos os atos burocráticos indispensáveis a uma re-
gulaÍ administração.

2. A contratada íicará obrigada a Íazer a enlrega do material quando requisitado no prazo máximo de 03 (lrês) dias, con-
tados a.pâÍtir da êmissãó e eovio da Ordem de Forne_cimenlo.

3. A entregâ do objeto desta licitação deverá seÍ feita no iocâl a ser indicado pelâ contratante, correndo por @nta da
Contratãda as despesas de embalágem, seguros, lransporte, tributos, encaÍgos trãbalhistas e previdenciários d€corren-
tes do fomecimento e/ou substituições indicadas pelâ equipe ou pessoa de§gnada para recebimento.

4. O objeto desta licitaÉo será recebido provisoriamente, caso sê constate real necessidade, no locâl e endereço indi-
cados pela contratante, para veriÍicaçâo da conformidâde do objeto com as condiçõês, especiÍicações e exigências do
edital
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6. Constatadas iffegularidades no obieto contrâtual, o Contratante poderá;

6.1. Se disser respeito à especificâção, rejeitá.lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçáo ou rescin-
dindo a contrâtaçãô, sem pÍejuízo das penalidades cabiveis; '

6 1 1. Na hipótese de substituiçáo, a CorÍratada deveé lazê)a em coÍtformidade com a indicação da Administra-

5. Por ocasião da entrega, a Contratadâ deverá descrever no comprovante respectivo, a datâ, o nome':Q. cârgo, a a
natura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de identiÍicaÉo oficial do servidor do Co res-
ponsávêl pelo recebimênto

Éo, no prazo máximo de _
mente contratadoi

contados da notmcaÉo por escrito, mantido o preço inicial'

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de paÍtes, determinar sua complementaçáo ou rescindir a
contralação, sem prejuizo das penalidades cabívêis,

6.2.1. Na hipótese de complemêntâção, a Co ratada deverá fazê-la em conÍormidade com a indicaçáo do Contrâ-
contados da notificaÉo por escrito. mantido o preço inici-tante, no pÉzo máximô de _

almente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde gus não reste prejuizos para a Administraçáo.

7 O recebimento do obieto dar-sê-á deÍinitivamenle lma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das es-
pecificâções contratadas, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo ou Recibo, frmado pelo servidor responsável ou
equip€ desrgnada.

8. O quântitativo dos produtos Íixados Temo de Refêiência nãó obÍiga a Administração a adquirir o total estimado, não
exislindo direito adquirido quanto ao fornecimenio integral das quantidades descritas.

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ , para todo o periodo de sua
vigência, côníorme yalôres expressos nâ p6posta vencedora do lote xx

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entregã, dêsdê a origem até o destino Íinâ|, sêrá providên-
ciado pêla CONTRATADA, às suas expênsas e Íisco§, dentro dê prazos e condições estabelecidas no Conttato.

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quâisquer dânos ou perdas ocoÍidâs com os maledais durante
o transpoíe, cabendo a este providenciar suâ substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representan-
do estas subsüluiÇoes razâo para prorrogaÇão dos prazos de fornecimenlo estabelecidos nesle Contrato.

11. A CONTRATADA assume integÍal responsabilidade pela adoÉo de todas as medidas de segurença necessárias
para â êxêcri9ão do objêto.

4.2 Paru eÍeilo dê,pàgamento, a contratàda encarninhará â SECRETARIA'MUNICIPAL DE FINANÇAS, após o atêndi-
mento de cada pedido, requerimento solicilando o pagamenlo devidamentê âcompanhado da faturâ/nota Íiscal devida'
mente aestada pelo setor requisitante e cópia de Nota de Empenho.

4.3 Os pâgamentos seráo efetuâdos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requerimento e Ía-
tura-recibo no protocolo do órgão/ente contratanlê, ou em outro prazo que poderá Íicar ajustâdo com o contratante, in-
clusive quanto âos pârcelámentos.

4.4. As notas Íiscais/faturas que apresenlarem incoÍreçóes seráo devolvidas à contratada para as devidas correçóes.
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4 1 As despesas conerão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

.t



l_,
piffüôüüüiA 

I

,,,&l
CoMISSÃo PERMANENTE DE Í ..t.. \

C ,
-1,L

4.5 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancáÍia na mnla corrente da conlratada, que devêÍá indiÇa&á
instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas informâções
devem conslar da nota Íiscal ou nota Ílscal/Íalura.

4.6 Consoante disposto no AÍt.40, XIV 
"iíneas 

""" e'd" da Lêi no 8.666/93, nos pâgâmentos realizados fora do prazo
máximo Íixado no item 2 acima, podaráo incidir juros e coffeçôes na forma previsüa,na legislação.

4.9 A contÍatada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenhâm sido impostas em
virtude de penalidades ou inâdimplemento. Cessadas estâs câusâs, os pagamêntos serão tetomados sem que hâjâ
qualquer direito a atuâlização monêtária-

4.10 Pâra efeito de pagamento, a CONTRÂTADA deveÍá âpresentar os documentos abaixo relacionados

a) Certidâo Negativa de Débitos CNDT;

b) Cêrlidão de Regularidade do Fundo de Garantia po.r Tempo de Àraterial - FGTS

c) Certidáo de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

5.1. O pÍes€nle Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicaçáo de seu extrato
no Diário OÍicial dos Municípiôs, com duraçãô ds até _ de de podendo ser prorrogado
nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas a IteraÇÕes posteriores se for o caso

1. Zelar pela fiel execuÉo do aiuste.contralual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários pa-

ra tanto.

2. Respondêr por quaisquer danos, peÍdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa,
na execuÉo do contÍato, bem como, por qualquer que venha a ser câusados por seus prepostos, em idênlicas hipóte-
SES.

3. Arcar c§m tdas as despesas diretas e/ou indiíetas relaciônadas com a execuÉo do objeto dá contrataçâo, tais co-
mo: Transpoíe, frete_, carga e descarga, na forma da legislaçáo vigente.

4. ManteÍ-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçóes assumidas, todas as
condiçôes de trabilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licilaçáo que darão origem ao contrato.

5. A CONTRAÍADA comprometer-se-á a dar tolal gaíanlia quanto a qualidâde dos matêriais/produtos fornecidos, bem
como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue comprovadamente
inutilizável.

4.7 No caso dê evenlual atraso de pagarnenlo, e mediante pedido da CONIMTADA, o valor devido será atualizado Íi-
nanceiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do êfetivo pagamento, pelo Índice de PreÇos ao Con-
sumidor Amplo - IPCA.

4.8 No caso de incorreçáo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Faturâ, serâo estes restituidos à
CONTRATADA para as coneções solicitadas, não respondendo o Município poÍ quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidaÉo dos pagamentos correspondenles.

6. Coneráo poÍ contg da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encârgos trabâlhistas, Íis-
cais, comerciais e previdencÉrios, decorrentes dâ entrega e da própria aquisiçáo dos mâteíiaisJprodutos, respondendo
pelos mesmos nos temos do art. 71'da Lei no 8.666/93 com suas alteraçóes;

7. Garântir os preços cotados Frêlo perÍodo de 60 (sessenta) dias,

8. Não transÍerir a outrem, no todo ou em.parte, o cqnlrato, sem prévia e expr€§sa anuência da CONTRATANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contralo e eÍeJuá-los de acordo com as especificaçÕes constantes
da proposta e/ou instruçÕes do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atravês da fiscalizaÇão do contrato, qualquer anormâli-
dade veriÍicada;
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11. Responder civil e penâlmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

ceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
Admrnr er-

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento dô objêto do côrdrâto, cãbêndo-lhe, integrâlmente o ônus decoÍrenle, independen-
temente da Íiscalização exercida pela CONTSATANTE;

13. Arcar com eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceims. provocados poÍ ineficiência ou irregula-
ridade cometida por s6us êmpregáos ou prerostôs, rt:l exêcuçâo do contrato.

14. lndic€r à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e recéber comunicações ou transmiti-
las ao executor do @ntrato qonforne estâbelecido no art. 68 da Lei n" 8.666í93;

15 lnÍormar na proposta a Íazào socid, CNPJ, endereço completo, bem como o númeo de sua conta. o nome do ban-
co e a respectiva agência onde deseja recebeÍ sals cÍálitos:

16. lnÍormàr ú propostá a qualifrcáção do Represênlante autorizado a Írmar o contralo, ou seja: nome completo, ende-
ÍeÇo, CPF, CaÍtêira de ldentidade,..Eslado Çivil, Nacionalidade e ProÍissão, iníormando qual o instrumenlo que lhe ou-
torga podeíes para fiÍmar o reíerido contrâto (Coàkato Social ou Procurâ(Éo), caso náo seja informado na Proposta a
qualificação do represêr{aniet â licitante, poderá sanaÍra onibSáo durante a sâssáo.

'17. Em nenhuma hipótese, vêicular publicidâde ou qualquer odra informaçãô à cerca das ativftlads ob.ieto do contrato,
sem prévia autoÍizâção da CONTRATANTE;

18. Assumir todas e quaisquer reclâmações e arcar com os ônus de@rrentes de açóes judiciais, por prejuízos ávidos e
oÍiginado§.da execuçáo. do Contrato, eque se.iaíi,aiuizâdos ôontra a'CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submetêr-sê a maisrampla ílscalizaÇáo da CONTRATANTE, por meio de seus Íicais/gêstores a qualqueÍ época du-
rante a vigência do ContÍato, a qual poderá ser êíetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto vjsândo o rigo-
roso ârmpíimento das obrigações contratuai§.

1. Proporcionar todas as facindades para que o úcrnecedor possa cunprir suas obrigações dentro das normas e condi-

çôes deste procedimentio:

2 Rejeitâr, no todo ou em parte, os meteÍiais/pmdutos enfêgues em dêsacoÍdo com as obrigações assumidas pelo for-
necedor;

3 Efetuar o pagamento nas condiÇões pactuadas;

4 Comunicat à erÍliresã sobre possiveis irregularidades observadas nos materiais/produtos fornecidos, para imêdiata
substituição:

5 VeriÍicar a rêgularidade de recolhimento dos enÇargos sociâis ê tÍibutários antes de câda pagamento;

6 ManiÍestar-sié formalÍr€nte em todos os âtos élâtivos à execuÉo do contrato, em especial, adicaÉo dê sançóes e
alterações do mesmo,

7 Aplicar sançÕes administralivas quando se fzffem necessárias, após o dirêito da ampla defesa e do contrâditório.

I '1 Nâo haverá reajuste de preços durante a vigéncia do contrato. satvo nos casos autorizados por lei.

8.4 Eventuálr.§olicitaçáo de reequilibrio Eónômico-Financeiró do contrato será analisada consoante os pressu-
postos da Teoria da lmprevisáq, n_os termos como dispÕe o artigo 65, inciso ll, alínea "d' da Lei no 8.66ô/93.

8.5 O preço aiuíado podeÍá sofrer corÍeÉo desde que reste compÍovada a ocorrência de quaisquer das hipóte-
ses previstas na alínea d", do inciso ll, do aít. 65, da Lei n" 8.ô66r'93.

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de iorça maior, dÊvidamenle comprovados o descumprimento pela CONTRA-
TADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação
das seguintes penalidâdes'
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9.2. A recusa injustificáda dâ licitânte vencedoÍa em apresêntar nova proposta âpós a rodada de ces, a
proposta Íinal em desconfoÍmidade com as especificações e preços registrados, náo compaÍecer para a
to, bem como náo aceitar ou retirar a nota Ce empênhg, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obÍigaçáo assúmida, sujeitando-a as penâlidades logal estabelecidas.

I 3. No caso de atraso injustiÍicado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a PREFEITURA l\4UNICIPAL
DE PIRACURUCA-PI, podÊrá, garantida a prêvia..deÍesa, aplicaf à liçi.tante vencedoÍá âs seguintes sanções:

9.3.1 Advertência.

9.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) pôr dia dê atraso e por ocorrência dê Íato em dêsacordo com o proposto e
o estabelecido nestê Edital, até o máximo de 10% (dêz poÍ cento) sobÍe o valor total da nola dê empenho, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze).dias ume vêz comunic€da oíôialnBnte..

9.3.3. Multa de 10% (dez poÍ.cênto) sobre o valor total dâ nota de empenho, nô câso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, rêcolhida no prazo de 15 (quanzê) dias, contado da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensão teínporária de participar éú liciiação e impedimentô de contàtar com â AdministÍâção PúHicâ Munici-
pal, pêlo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declãração derinidoneidade para licilar ou contÍatar com a.Administração Pública Municipal enquanto perdurarem
os motivos deteÍminantês da punição ou até que seiâ promovida â rêabilitaçáo perante a própria autoídade que aplicou
a penalidadê, que será.concedidâ sempre que a licitiante ressarcit I PREFEITURA,MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI,
pelos preiuizos resultanles e depois de decoÍido o prazo da saoçáo aplicada com base no subitem anterior

9.5. As mullas a que selrsÍere. os subilens anleriores serão descor adas dos pagamentos devidos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente dã empresa, amigável ou judiciãlmente, e podêíáo ser
ãplicadâs cumulatiy.ameâte com as demais sançóes preyistas neste tópico.

9.6. A aplicação das pêoalidades será precedida da concêssão da oponunidade de ampla defesa por f)ârte do vencedor
ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser réscindido nos termos do que dispóe os:âÍtigos 77 e 79 da Lei Federal n" 8.6ô6/93 e suas
Íespeclivas altêraçôes.

9.8. As penalidâdes pêcuniárias serão, sêmpre que possivel e independenteínentê de qualquer aviso ou notifcâÉô ju-
dicial ou extraiudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administraliva ou judici-
almente, garafiidos o contraditório e a ampla defesa.

9.9. Após a aplicaçâo de qualquer penalidade prevista neste capilulo, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publiceçáo no Ôrgáo de lmprensa OÍlcial (excluídas as penâlidades de advertência e multa de moÍa), contando o fun-
damento Íegal da punição.

9.10 Que.m, §9nvocado. dentro do prazo de yalidade. da sua píoposla, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação Íalsa exigida para o ceÍtame, enselar o retardamento da execução de seu objeto, não manti-
ver a propostai Íalhar ou Íraudar na execugão do conlrato, comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude flscal, Íi-
cará impedido de licitar e contrataÍ com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou lvlunioipios e, será descredenciado no Ca-
dastro Municipal de íornecedoÍes, ou hos sÉteínas de cadastramento de fomêcêdores a que se rêfere o inciso XIV do
art. 4' da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominaçÕes legais.

10 1 Ficâ designãdô o servidor , pàrtador do RG de no como o geslor do presente Con-
trato, o qual acrmpanhará a €xecução do fornecimento

1 'l.'l A inexecução total ou paÍcial do contrato poderá ensejêr, além das penâlidades especiÍicãs, a sua Íescisáo com as
consequêncras contratuais e legais.

1 1.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, com reda çáo atralizada
pela Lei8.883/94.
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11.3. A rescisáo do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, d

12.1 A CONTRATADA responde ciúle criminalmente; poÍ todos os danos, perdas e pÍejuízos que, por dolo ou culpa, no
cumprimento do contralo, vênha, dií€tâ ou indiretamente, provocar ou causar ao CONÍRATANTE ou a teÍcerros, cor-
rendo às suas expensas, sem qualquer ônus pâra o CONTRATANTE, o ressarcimento ou inden2ação pelos danos ou
pre,uizos cáusados.

14.1 Fica olêito o foro de Piracr.rrucá-Pl, Estado do Piauí, para dirimlr ci§ conflitos que possâm advir da execuçáo do pÍe-
senle Contrato, que não possam ser resolvidâs por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais
privrlegiado que o seja-

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE

14.3 E por assim estarem justas e CONTRATADÀS, assinam o prcsênte contrato êm 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, para um só êfeito, ne presença de duas lestemunhas, para que produza seus juridicos e legais efeitos.

Piracuruca-Pl, rx de )o«xxx)o(u de x$o«
xxxgxxxxxxxxxD(xxxlxxxx

CONTRATANTE
Sêc. Mrn. de )Õomooooo«xxxxxxx

xxxr\xxxxrxxxx
CONTRATADO
Xx»ü)o(ixxxxx

RG/CPF

1")

2")
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (xxx). sediada (EndereÇo Completo), declara, sob as penas da Ler. que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua participaÉo e habilitação no presente processo,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocoÍÍências posteflores. Declara ainda que não está tmpedido de con-
tratar com a edministraÉo pública nem foi declarado inidôneo.

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OOr/2023- CPUPMP
(PROCESSO AOMINISTRATIVO No xi.xxlz0a3l

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaÍação dêvêÉ ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

st
CN

c'ú
À

l'l.Lrr. , r-\ \1' \1..11'\- l1r, I

PIRRcURUCA 
I



COMISSÃO PERMANENTE DE t,r

(Nome da EmpÍesê), CNPJ/MF No, sêdiadâ, (Endereço Completo) Declaro que não possuimos, em nosso
Quadro de Pêssoel. empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre
e em qualquer trabàlho, menores dê '16 (dezesseis) anos, salvo na condição de apÍendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n'9.854, de 27.10.99, que altera a Lêi no 8666/93.

PREGÃO ELETRÔNrcO NO.. OOXí2023. CPUPMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N' §r/2023I

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarantê)

OBS.: 1) Est4 d@.laração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a êmpresa licitante possuir menores de 14 ânos aprendizes deverá declarar essa condiÇão.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO§/2023- CPUPâIP

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) paía todos os
fins de direito, especificamente para participação de Licitação na modalidade de pregão, quê es-
tou (amos) sob o regime de microemprêsa ou êmpresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei ComplemenlaÍ 123. de 14 de dezembro de 2006.

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante

PiflâôüilücA 
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(Local e Data)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. OOXX/2o23 - CPUPMP
(PRocESSo AOMINISTRATIVO N" ixxí2o23)

O Munrcipio de Piracuruca-Pl, alrâvés da Secretaria Munictpal de no«x, e de outro a empresa
com sede na inscÍita no CNPJ/I\4F sob o no

,. representado p€lo Senhor 

-, 

(nacionalidade), (estado ci-
vil), (profissão), portador do CPF n'. e RG no. , simplesmenle denominado FORNECE-
DOR, Íirmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), confonne decisão, oxarada no Processo Licitatório no

001.000XXX/20XX, reÍêrenle ao Pregão Eletrônico n' 0XX20XX para RegistÍo de Preço(s) poÍ um periodo de 12 (do-
ze) meses paÍa Registro de prêços, para conforme es-
pecificaçôes mínimas definidas no Anexo I - do.Termo de Referência, tudo, êm conformidade nos termos da Lei no
'10.520, de '17 de julho dê 2002, do Decreto no '10.024, de 20 de setembro de 20'19, do DecÍeto no 7.746, de 05 de junho
de 20í2; do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 20í3, da Instrução Norn€tiva SLTI/MP no 01, de 19 de jânêiro de
2010, da lnstruçáo Normativã SEGES/|\.4P n" 03, de 26 de abrí, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de de-
zembro de 2006, da Lei no '11.488, de 15 dê junho de 2007, do Dêc.eto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiâriâmi te, a Lei no 8.666, de 21 de junhô dé 1993, e as êxigências estabelecidas neste Edital.

1.1. Contrataçáo dê empíesa para fornecimento parcelado de destinados a
do Município dê Piracurucâ-Pl, cÕnfoÍrne especifirêações ê demais êxigências prêvastas neste êdilãl e

seus anexos. como se aqui estrvessêm transcitos:

í.2. A existêncÍa de preços registrados não impede que a Administragão efetue compras, sêmpre que julgar @nveniente
e oportuno, por meio de processo licitatório aspeciÍico, ou diretamente, respêitando o dispôsto em lei e assegurado o di-
reito dê prêíeíência ao beneficiário do presente Regastro em igualdade de condigões.

2.í. O prêço rglâtivo ao objeto encontra-se especiÍicâdo abaixo.

2.2. OÊ prêços proposlos serão considerados compbtos e abrangem todos os encaÍgos de natureza tflbulána, social.
previdênciária;. de.administraÉo, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa náo espsciÍicada
no Edital e seus An6xos.

2.3, A êxpêc&tivs minima de consumo durante a vigência da.Atâ é,de 40% do quantitâtivo total estipulado.

3.í. O citéÍio de reajuste, que devêré retratar a variação efetiva do custo de prqdl,.ção, admitida a adoÉo de indices
êspecificos ou setoriais, desde a data prevista para apresêntação da proposta ou do oÍçamento a que essa proposta se
referir alé a data do adimplemento dê,cada parcela;

3.2. Duranie a vigência da ARP o; preços se manterão fixos e irreajustávêis, salvo os casos conslanles na legislaÉo,
paÍa restabelecer as condiÉes e o equilíbrio qcolôÍni@ financêiro da contrataÉq, devendo ser aplicadas as disposi-
ções legais que regem os reajustes, revisões ou repacluãçoes dos preços registrados.

3.3 Eventual solicitaçáo de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrâto será analisâda mnsoante os pressupostos
previstos na Lei no 8.666/93, beÍ'ir ómo nas demais normas âpliúveis a contrataÉo.

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada êntre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ----------- DE PIRACURUCA-PI. e
a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicaÉo no DON,I, podendo ser prorrogada, por até
idêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceitâçâo das partes conforme.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LIT

5.3. O objeto deveíá ser entregue no prazo de âté )o(ulcxx (xxixx) diàs corridos, contados da data de Íecebimento, pelo
FORNECEDOR. do Empenho de Compras ê,lou Contrato dê fomêcimento. e sêrâo acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura e Empenho corÍespondente;

6.'l A nota Ílscal/fatura devêrá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou servrço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENÍO será efêtuado nos seguintes prazos, de acoÍdo com o valor
da despesa:

6.2.í. Despesa maioÍ que R$ 8.0OO.OO

a) prazo máximo.para atesto: 05 dias úteis contados dâ âpresentação da nota Íiscâl;

b) prazo para pagâmento: até o 30o dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do
bem ou serviço.

6.2.2. Desp€sa igual ou menor que R$ 8.OOO,0O, de acordo com o §3o do art. 5" da Lei no 8.66ô/93:

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal,

b) prazo pâra pagamento: alé o 3Oo dia útil contado da apresentaÇáo da nota fiscal/fatura

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bãncária em conta corÍente por ela indicada
ou por meio de ordem b.ancária para pagamento de Íaturãs com ódigo dé barras, uma vez salisfeilas às condiçÕes es-
tabelecidas no Edital.

6./t. O págáíÍêrÍo, meoúntà á ánissao de qúahuer modátidade de ordem bancàia, seÉ realizado desde que a Conlra-
tada sÍetue a cobtrança de íormâ â permilir o cumprimento das exigências legais. principalmente no que se reêre às re-
tençôês tributárias.

6.5. A Conti€tda, optante pelo Simples, dêverá âpÍêsentar, iuntamênte com a notâ fiscal/fatura, declaração, confoÍme
modelo constante do Anexo lV da lnstruçáo NoÍmativa SRF n'480, de 15h212OO4, substituído pelo Anexo lV constante
da lN RFB n1791, de 10 de dezembro de 2007. Caso náo o Íaçá, ficará sujêita à retenÉo de imposto e conÍibuiçóes,
de acordo @m a referida lnstruÉo.

6.6. A nota Íscayfatura que contiver erro será dêvofuida à Contratada para retificação e reapresentação, acrêscendo-se,
no prazo fi)Gdo no Subitem 5 2. os dias que se passarem entre a data dá devolução e a dala da reapresentação.

6.7. O pagamento fica condiiionado à pÍova de regularidadê perante a Fazenda l"lacional, Estadual e Municipal, a Prê-
vidência Social, FGTS e JustiÇa do Trabalho. . .. ..

{

6.9. Durante a vigência do contralo os preços se manlêrão fixos e ineaiustáveis, salvo os casos @nstantes do âÍt. 65 dã
Lei n' 8.666/3 e respêitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, Íicando estabelecido o reaiuste anual com base no indi-
ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE

6.11. No caso de inmrreÉo nos documenlos apresentados, rnclusive nas Notas Fiscais/Fatura, seráo esles restituidos
à CONT.RATADA, para as devidas.correções, nâo respondendo a Coútratânte, por (uaisquer encargos resuÍtantês de
atrasos na liquidaÉo dos pagamento§ correspondentes.

6.í 2. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato

6.í3. Para restabelecer a relaÇáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratâdo e a retribuiÉo
da Administração para â justa remuneração do fomecimenlró dos bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrêviverem fatos imprevisíveis, ou prêvisiveis, porém de conse-

c
o,
Í

-i7

5.í. O(s) fomecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sêrá (áo) formalizadd(§){nsqigg-
te a emissáo e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fomecimento;

5.2. Cada fornecimento deverá ser eÊfúadd mediante ordem escrita da unidade requisilante do ANUENTE, a qual deve-
Íá conter os seguintes dados: datâ, valor unitário do prodúo, quantidade pretendida, local para entrega, cárimbo e assi-
natura do Íesponsável.

6.8. A compensaçáo financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administrâçâo, desde
que o coniratado não tenhâ concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite flxada no contrato
para o pagamento até a data mrrespondênte ao eÍetivo pagamento da parcela.
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COMISSAO PERMANENTE D

quências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da e
fortuito ou fato do principe, configurando área econômica
do valor contratado e/ou registrado.

xecuÉo do ajustado, ou ainda, em caso
extraordináriâ e extracontratual, poderá ocorrer a

7.í. O gerenciamento desle lnstrumeÍúo, nos âspectos operacional.e contratuã|, câb€rá à CPUPMP, competindo-lhe:

7.2. Notiflcar a empresa registradâ, via ê-mail.ou telefone, parâ â entrega do pedido, aÉs a emissão da nota de êmpe-
nho, informado as quantidadês a serem erÍregues;

7.3. Coordenar as lormalidades e fiscalizar o oJmprim€nto das condiçôes ajustâdas no Edital da Iicitaçáo e na presente
Ata.

8.í. Além das previstas no Edital e Termo de ReÍerência, são obngaÇóes da Contratante.

8.2. Recêber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

8.3. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade do ôbjeto recebido provisoriamente com as
especiÍicações constantes do Edital e da proposta, paÍa fins de aceitaçao e recebimento deflnitivo.

8.4. Drsponibrlzar a Comissão de AnáJise e Acompanhamento de Procedrmentos Licitatórios para sanar possivers
dúvidâs durante o certame.

8.5. Comunícaí à Contratada, por escÍito, sobrê impeífeições, fâlhas ou irreguiaridades veÍiícadâs no objeto fornecido,
para quê se.ja substituido, reparado ou conigido;

8.6. Acompanhar e Íiscalizar o cumpÍimento dâs obrigações da Contratada, atravês de comissáo/servidor especialmênte
designado, coníorme Decreto no 15.093 de 21 dê.Íevereiro de 2013;

8.E. Efeh-lar o pâgamênto à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma
êstabelecidos no Edrtal e seus anexos:

8.9. Realizar a cada seis meses a pesquis€ de mercado para comprovaÉo da..vantajosidade,,conforme o art. 90, inciso
Xl do Decreto n" 7.89212013.

8.í0. A AdministÉÉo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com teÍcêiros, ainda
que vinculados à execuçâo do presente TeÍmo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em
decorrência dê âto da Contratada, de seus emprêgados, prêpostos ou subordinados.

9.1. A Contrâtada deve cumprir todas as obíigaçqes constantes.no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclúsiváimente Seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e. perfeita execução do objeto e, ainda:

9.í.í. efetuar a entrêga do objeto em períeitas condições, conforme especiíicações. prazo e local constantes no Edital.
seus anexos e.contrato eventual, acompanhâdo dâ'respectiva nota fiscal, nà (ual constarão as indicaç6es refeÍentes: à
mãrca, âo fabricsnte, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;

9.í.2. responsabilizaÊse pelos vicios e danos decoÍrentes do objeto. de acordo com os ârtigos 12, 13 e '17 a 27. do
Códoo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)i

9.í.3. ComunicaÍ à,,eontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceds A dâta da antregã, os
motivos que impossibilitem o círmprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

9.1.4. Manter, durânte toda a execuÉo do contrato. em compâtibilidâdê com as obrigaÇões assumrdas. todas as
condições de hâbilitação ê qualiücação exigidasrnâ licitaçáo;

9.'1.5. lÍrdicaÍ preposlo para representá,.la.duranle a erecução do conkato.

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técniôa§ em vigpr, as especiÍlcações e demais documenlos fornecidos pela

secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser Íirmado,
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r+{COMISSÀO PERMANEN d"l

9.í.7. Responsâbilizar-se por todas as despesas decorrentes da produçáo, Íornecimento e entrega dô' produto;'Íhclusive
aquelas de embalagens e eventuais pêrdas ê/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no
caso de empresa nacional:

9.í.8. Abster-se de veicular publicidâdê óu.qualquer outra informação acerca da contrataÇão obJeto deste Pregão ou a
ela relacionada, salvo se houver expressã e prévia autorizaçáo da secretaria rêqubitante.

9.í.9. Responder integElmente por perdás e dânó§ que vier a caúsâr à secretaria solicitante ou a lêrceiros em razão de
ação ou omissáo dôlosa ou culposà, sua ou dos seus prepostos, independentêmente de outras cominações editalícias
ou legais a que estiver sujeito:

9-í.í0. Responsabilizar-§e'pelos ônus resultantes de quaisquêr açôes, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos, ocorÍidos por culpa sua ou de qualqusr de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais movidas poÍ terceiros, que lhe venham a ser exrgidas por
força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edrtal:

noticiados qúe o envolvam,

9.1.í2. Màntreí, durante a exêcuçáo do Contrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes assumidas, todas as condições
de habilitaçáo a qualificação exigidâs na LicitaÉo;

9.'1.í3. Substituir o mâlerial recusado pelo destinalário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e demais
constanles dos processos, ou complementar os quanlitralivoê íâl1antes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da data- do rêcebimento da noüÍicação da secretaria rêquisitantê, correndo por sua crntâ e risco as dêspesas
totais deonenles da devoluçáo das alimentaÇõs recusadas;

9.í.í5. lncluir na nota fiscal da venda: os números dos lotês, as quantidades por tote, suas fabricaÇoes, validades,
números de empenho e/ou contÍato, além do nome e endereço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os êncargos habalhiías. previdenciários. securitários, fiscais, comerciais, civis e cri-
mínais, resultantes da exeeução do Contrato'fespêctivo, no tocante _áos seus empregados, dirigentes e preposlos.

9.3. ResponsabilizaÊse pelos dânos câusados direlamentê à AdministÍaÇáo ou â terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato respectivo, náo excluindo ou íeduzindo essa responsabilidade a Íiscâlização ou o âcom-
panhamento pêlo órgão interessado.

9.4. Entregar ôs OBJETOS adjudicados, no prazo máximo de í0 (dez) dias coridos, contados a partir da comunicá-

çáo, cam cópia da respectiva Nota de Emperiho, podendo ser proÍrogãdo ior igual periodo desde que a justiÍicativa
apresentadâ pÊla lícitante seja acâtada pela contratante.

9.5. O atraso, não justiflcado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infraÇao contratual.

9.6 A obrigaçào do contratado de mânter, duiante toda a execuçêô do @ntrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
por ele assurhidas, todas as condições de habililaÉo e qualificação exigidas na licitaÉo.

11.1. Ao FORNECÉDOR que ensejar o retardamênlo da execuÉo do objeto contratado, não mântiveÍ as condiÇóes da
Proposta aprêg€ntada, falhar ou frâudat nâ execução do Contrato respectivo, comportar-se de modo inidôneo, flzer de-
claÍaÉo falsa ou ómeleÍ fraude fiscal, poderão ser âplicadas, conÍorme o câso, as seguintes sançôes, sem prejuízo da
reparação dos danos causados:

1 'l .1.1 Advêrtêncie, quando ocorrêr:

9.í.11. PÍestar esdarêcimentos. à contratante sob,Íe eventuâis atos ou íatos
rndependêntemenle de soliitaÉo:

l. Atraso injuíiflcado na entreira dos produtos, no ljmite de 30 dias corridos;
ll. Desqrmprimento das obrigaçóes editalícias ou contratuais que não acarÍetêm prejuízos para a SESAPI;
lll. Execução insatisfatória, não correção de erros e Súbstituiçáo de ilens de.terminada pela ÍiscalizaÇão, ou pequenos
transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade nâo Íe{omende a aplicação da suspensáo temporáriâ
ou declaraçáo de idoneidade.
í 1.'1.2 Multa, quando ocorrer:

l. Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por gcoÍrência de fato em desacordo com o proposto e o es-
tabelecido no Editali
ll. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuÉo total ou parcial do obje-
to contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
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7
'l '1.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não supêrior e 2 (dois) anos:

l. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
ll. Reincidência na exêcuçâo insatisÍâtória do objeto codreLado, acarretando prejuizo à contratante;
lll. Reincidência na âplicaçáo das penalidades de advertência e multa;
lV. lrregularidades que ecarretem pÍejuizo à contratante, ensejando a frustração da licitação ou a rescisáo contratual;
V. Ações com o inluito de tumultuaÍ o contrato;
Vl. Prática de atos alícitos, demonstiando náo possuiÍ idoneidade para licitâr e contratar com a Administraçáo Públicâ,
Vll. CondenaÉo definitivâ por praticar fraudê íiscal no recolhimento de quâisqúer tributos;
Vlll. Recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contÍatante.
í í.í.4 Declaração dê inidoneidade para licitar ou mnlratar com a AdministraÉo Públicá enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reábilitação peranê a própria.auloridade que ãplicou a pe-
nalidade, que será concedida sempÍe que q collraiado ressarciÍ a.Administração pelos prejuizos resultantes e após de-
corÍido o prazo da sançáo aplicada com basê no inciso anterior. Consideram-sê molivos dêteÍminantes para esta puni-

Ção:
l. Fraudar â execuçáo do contrato,
ll CompoÍtaÊse de modo inidôneo;
lll. Co fraude Íiscal.

12.1; A Contrâianle providenciará a publicàçáo da-ARP, poÍ extrato, flo Diário Oficiâldo Estado, conforme determina o
ParágraÍo Único, do aÍtigo 6'1. da Lei no 8.666/93 ê suas alteÍaçôes.

í 3.í. O presente REGISTRO DE PREÇO§ podeÍá ser câncelado, no todo ou em parte, por ato unilâteral da Administrâ-

ção, quando conÍigüradâs as hipóteses reÍêridas rio Artigo 78, inoisos I a Xll e XVll da Lêi no. 8.666/93 e suas altera-

çôes:

í3.2. Aci FORNECEDOR será garantida a defesa préviâ nos autos do Procêsso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do recebimento da NotifcaÉo respectival

13.3. O.pre3ente REGISTRO DÉ PREÇO§ poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o
mesmo @mprovar estar impossibilitâdo de cumprir as exigências do instrumenlo.convocatório que deu origem ao Re-
gistro de Preços, pela ocorrência de caso forluÍto otl de força maior impeditivo do cumprimento da avençâ, dêvadamente
comprovado.

í4,1. Os casos omi§sos seráo resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislaçáo vigente na

15.í. As partes anuêntes êlegem o Foro dá Comarca de Piracúrucã-Pi, estado do Piauí comô o único competênte para

dirimir toda e qualqueÍ controvérsia.resultante da presente Ata, renunciando, exprêssamente, a oúro qualquer, por mais
privilegiado que sê conÍigure. E, por estarem de plêno acordo, fÍmam as parles o presente instrumento em 04 (quatro)
viãs, de igual teor e forma, para um único êfeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas âbaixo subscritas pa-

ra que produzam seus efeitos legais

Piracuruca:Pl(Pl), de de 2023

Secretaria de )o«xx

FORNECEDOR

Testemunhâa: -l$
c
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